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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO REITOR

Rua: Aprígio Veloso, 882 – Bairro Universitário 
58.429-140 – Campina Grande – PB

Fone: (83) 3310.1467 – Fax: (83) 3310.1046

E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br

PORTARIA Nº 072, DE 14 DE JULHO DE 2009
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº. 8.112/90 - arts. 143, 145, 148 e 152, e da Lei 9.527/97 (Redação nova), e atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar no MEMO Nº. 025, datado de 14/07/09, 

R E S O L V E

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência da Portaria N.º 039, de 15/05/09, objeto do Processo nº 23096.009210/09-32, datado de 14/04/09.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.  
THOMPSON FERNANDES MARIZ

Reitor
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